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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 
Aos 25 dias do mês de Junho de 2014, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como 
Pregoeiro o Sr Laércio Prestini, de acordo com a Portaria n.º 023/2014, doravante denominada 
ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto 
Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
215/2014, cujo resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina e homologado pela Excelentíssima Secretária Municipal da Saúde Sra. Larissa 
Grun Brandão Nascimento, RESOLVE registrar os preços para eventual Aquisição de 
Medicamentos Judiciais, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do Edital, que 
passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta 
foram classificada em 1º lugar no certame acima numerado, qual seja: Empresa: Referente ao Item 
06, foi vencedor a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda, valor unitário R$ 3,340. 
Referente ao Item 07, foi vencedor a empresa ANB Farma Ltda, valor unitário R$ 2,460. Referente 
ao Item 08, foi vencedor a empresa ANB Farma Ltda, valor unitário R$ 2,110. Referente ao Item 
14, foi vencedor a empresa ANB Farma Ltda, valor unitário R$ 39,200. Referente ao Item 16, foi 
vencedor a empresa Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda, valor unitário R$ 2,090. 
Referente ao Item 18, foi vencedor a empresa ANB Farma Ltda, valor unitário R$ 1,020. Referente 
ao Item 19, foi vencedor a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda, valor unitário R$ 
0,539. Referente ao Item 20, foi vencedor a empresa Licimed – Dis. de Medicam. Correlatos e 
Prod. Med. Hospitalares Ltda, valor unitário R$ 0,800. Referente ao Item 21, foi vencedor a 
empresa Licimed – Dis. de Medicam. Correlatos e Prod. Med. Hospitalares Ltda, valor unitário R$ 
0,290. Referente ao Item 24, foi vencedor a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda, 
valor unitário R$ 19,850. Referente ao Item 26, foi vencedor a empresa Promefarma 
Representações Comerciais Ltda, valor unitário R$ 5,430. Referente ao Item 27, foi vencedor a 
empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda, valor unitário R$ 0,111. Referente ao Item 
28, foi vencedor a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda, valor unitário R$ 9,980. 
Referente ao Item 29, foi vencedor a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda, valor 
unitário R$ 0,249. Referente ao Item 30, foi vencedor a empresa Sulmedic Comércio de 
Medicamentos Ltda, valor unitário R$ 2,433. Referente ao Item 38, foi vencedor a empresa Mauro 
Marciano Comércio de Medicamentos Ltda, valor unitário R$ 0,260. Referente ao Item 39, foi 
vencedor a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda, valor unitário R$ 16,790. 
Referente ao Item 40, foi vencedor a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda, valor 
unitário R$ 0,890. Referente ao Item 41, foi vencedor a empresa ANB Farma Ltda, valor unitário 
R$ 0,900. Referente ao Item 42, foi vencedor a empresa Sulmedic Comércio de Medicamentos 
Ltda, valor unitário R$ 0,924. Referente ao Item 45, foi vencedor a empresa Prodiet Farmacêutica 
S.A., valor unitário R$ 2,288,579. Referente ao Item 47, foi vencedor a empresa Sulmedic 
Comércio de Medicamentos Ltda, valor unitário R$ 1,450. Referente ao Item 53, foi vencedor a 
empresa ANB Farma Ltda, valor unitário R$ 1,800. Referente ao Item 54, foi vencedor a empresa 
ANB Farma Ltda, valor unitário R$ 0,560. Referente ao Item 56, foi vencedor a empresa Sulmedic 
Comércio de Medicamentos Ltda, valor unitário R$ 1,592. Referente ao Item 57, foi vencedor a 
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empresa ANB Farma Ltda, valor unitário R$ 4,070. Referente ao Item 58, foi vencedor a empresa 
ANB Farma Ltda, valor unitário R$ 8,150. Referente ao Item 62, foi vencedor a empresa 
Promefarma Representações Comerciais Ltda, valor unitário R$ 12,080. Referente ao Item 63, não 
houve cotação, aonde iremos comprá-los posteriormente. Referente ao Item 67, foi vencedor a 
empresa Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda, valor unitário R$ 0,700. Referente ao 
Item 68, foi vencedor a empresa Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda, valor unitário 
R$ 0,300. Referente ao Item 71, foi vencedor a empresa ANB Farma Ltda, valor unitário R$ 8,150. 
Referente ao Item 73, foi vencedor a empresa Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda, 
valor unitário R$ 0,440. Referente ao Item 75, foi vencedor a empresa Mauro Marciano Comércio 
de Medicamentos Ltda, valor unitário R$ 1,540. Referente ao Item 76, foi vencedor a empresa 
Promefarma Representações Comerciais Ltda, valor unitário R$ 0,940. Referente ao Item 85, foi 
vencedor a empresa ANB Farma Ltda, valor unitário R$ 76,800. Referente ao Item 86, foi vencedor 
a empresa Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda, valor unitário R$ 1,850. Itens Desertos: 
Resumo dos itens não cotados: 3, 4, 5, 9, 11, 12, 13, 17, 22, 23, 25, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 43, 
44, 46, 48, 51, 52, 55, 61, 63, 64, 65, 66, 72, 74, 77, 78, 79, 81, 83, 87, 88, 90. Resumo dos itens 
com cotações desclassificadas: 1, 2, 10, 15, 49, 50, 59, 60, 69, 70, 80, 82, 84, 89. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

73.773.129/0001-06 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA 
 

Item Código Unid. medida 
Material/Serviço 

Qtd 
julgada 

Vl. unit. 
julgado 

Vl. total 
julgado 

7 4709 COMP 
ALISQUERENO HEMIFUMARATO, 300 MG  
Marca: NOVARTIS 

720      R$ 2,46   R$ 1.771,20 

8 359 COMP 
ANLODIPINO BESILATO, ASSOCIADO AO VALSARTANO, 5 
MG + 160 MG 
Marca: NOVARTIS 

360      R$ 2,11   R$ 759,60 

14 4965 FRS 
BRINZOLAMIDA, ASSOCIADA COM TIMOLOL 10 MG/ML + 5 
MG/ML - FRASCO 5 ML 
Marca: ALCON 

300      R$ 39,20   R$ 11.760,00 

18 377 COMP 
CARBAMAZEPINA, 400 MG CR 
Marca: NOVARTIS 

1.800      R$ 1,02   R$ 1.836,00 

41 367 CAPS 
FORMOTEROL FUMARATO, ASSOCIADO COM BUDESONIDA, 
12 MCG + 400MCG/DOSE, CAPSULA PO INALANTE, REFIL 
Marca: NOVARTIS 

720      R$ 0,90   R$ 648,00 

53 4998 COMP 
METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA A VIDAGLIPTINA, 
1000 MG + 50 MG 
Marca: NOVARTIS 

1.440      R$ 1,80   R$ 2.592,00 

54 627 COMP 
METILFENIDATO CLORIDRATO, 10 MG 
Marca: NOVARTIS 

2.160      R$ 0,56   R$ 1.209,60 

57 6739 COMP 
MICOFENOLATO DE SÓDIO 180 MG  
Marca: NOVARTIS TRANSPLANTES 

1.080      R$ 4,07   R$ 4.395,60 

58 7244 COMP 
MICOFENOLATO SODICO, 360 MG - COMPRIMIDO 
REVESTIDO 
Marca: NOVARTIS TRANSPLANTES 

720      R$ 8,15   R$ 5.868,00 

71 4976 ADES 
RIVASTIGMINA, 18 MG EQUIVALENTE A 9,5 MG / DIA, 
ADESIVO TRANSDERMICO 

360      R$ 8,15   R$ 2.934,00 
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Marca: NOVARTIS 
85 652 FRS 

TRAVAPROSTA, ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 0,04 
MG + 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTALMICA 
Marca: ALCON 

840      R$ 76,80   R$ 64.512,00 

 
Valor total julgado do Licitante: R$ 98.286,00 

 
 

94.894.169/0001-86 - MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
 

Item Código Unid. medida 
Material/Serviço 

Qtd 
julgada 

Vl. unit. 
julgado 

Vl. total 
julgado 

38 4483 COMP 
FINASTERIDA, 5 MG 
Marca: AUROBINDO 

720      R$ 0,26   R$ 187,20 

67 7246 COMP 
QUETIAPINA, 100 MG 
Marca: SANDOZ 

1.440      R$ 0,70   R$ 1.008,00 

68 7838 COMP 
QUETIAPINA 25MG 
Marca: SANDOZ 

1.080      R$ 0,30   R$ 324,00 

73 5704 COMP 
ROSUVASTATINA, CALCICA 10 MG 
Marca: SANDOZ 

1.080      R$ 0,44   R$ 475,20 

75 5694 COMP 
SERTRALINA CLORIDRATO, 100 MG 
Marca: EUROFARMA 

1.440      R$ 1,54   R$ 2.217,60 

 
Valor total julgado do Licitante: R$ 4.212,00 

 
 

05.782.733/0001-49 - CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA 
 

Item Código Unid. medida 
Material/Serviço 

Qtd 
julgada 

Vl. unit. 
julgado 

Vl. total 
julgado 

16 7787 COMP 
BUPROPIONA CLORIDRATO, 300 MG, LIBERACAO 
PROLONGADA 
Marca: GLAXO 

360      R$ 2,09   R$ 752,40 

86 5692 COMP 
TRAZODONA CLRIDRATO, 150 MG 
Marca: APSEN 

360      R$ 1,85   R$ 666,00 

 
Valor total julgado do Licitante: R$ 1.418,40 

 
 

04.071.245/0001-60 - LICIMED DISTR DE MEDIC CORRELATOS E PROD. MED HOSP LTDA 
 

Item Código Unid. medida 
Material/Serviço 

Qtd 
julgada 

Vl. unit. 
julgado 

Vl. total 
julgado 

20 5900 COMP 
CARBONATO DE LITIO, 450 CR 
Marca: EUROFARMA 

720      R$ 0,80   R$ 576,00 

21 592 COMP 
CILOSTAZOL, 100 MG 
Marca: EUROFARMA 

540.000      R$ 0,29   R$ 156.600,00 

 
Valor total julgado do Licitante: R$ 157.176,00 

 
 

81.706.251/0001-98 - PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
 

Item Código Unid. medida 
Material/Serviço 

Qtd 
julgada 

Vl. unit. 
julgado 

Vl. total 
julgado 

6 5796 COMP 
ACIDO TIOTICO, 600 MG 
Marca: MERCK 

360      R$ 3,34   R$ 1.202,40 
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19 4997 COMP 
CARBONATO DE CALCIO, ASSOCIADO COM VIT D3, 1,5 G 
(EQUIVALENTE A 600 MG CALCIO) + 400 UI 
Marca: NATULAB 

360      R$ 0,539  R$ 194,04 

24 7658 FRS 
COLECALCIFEROL, 3.300 UI/ML, SOLUCAO ORAL - 
GOTAS - FRASCO 10 ML 
Marca: HYPOFARMA / COSMED 

36      R$ 19,85   R$ 714,60 

26 7788 COMP 
DIENOGESTE, 2 MG 
Marca: BAYER 

720      R$ 5,43   R$ 3.909,60 

27 428 COMP 
DOMPERIDONA, 10 MG 
Marca: MEDLEY 

2.520      R$ 0,111  R$ 279,72 

28 427 FRS 
DOMPERIDONA, 1 MG/ML, SUSPENSAO ORAL FRASCO 100 
ML 
Marca: MEDLEY 

120      R$ 9,98   R$ 1.197,60 

29 353 COMP 
DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG 
Marca: SANDOZ 

1.680      R$ 0,249  R$ 418,32 

39 4970 FRS 
FLUORMETALONA ACETATO, 1 MG/ML, SUSPENSAO 
OFTALMICA - FRASCO 5 ML 
Marca: LATINOFARMA 

24      R$ 16,79   R$ 402,96 

40 366 CAPS 
FORMOTEROL FUMARATO, 12 MCG, CAPSULA PO 
INALANTE, REFIL 
Marca: HYPERMARCAS 

360      R$ 0,89   R$ 320,40 

62 431 FRS 
OXIBUTININA CLORIDRATO, 1 MG/ML, XAROPE FRASCO 
120 ML 
Marca: E.M.S 

600      R$ 12,08   R$ 7.248,00 

76 441 COMP 
SILDENAFILA, SAL CITRATO, 25 MG 
Marca: SANDOZ 

1.080      R$ 0,94   R$ 1.015,20 

 
Valor total julgado do Licitante: R$ 16.902,84 

 
 

09.944.371/0001-04 - SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
 

Item Código Unid. medida 
Material/Serviço 

Qtd 
julgada 

Vl. unit. 
julgado 

Vl. total 
julgado 

30 6710 CAPS 
DULOXETINA 60 MG, MICROGRANULOS DE LIBERACAO 
LENTA 
Marca: E.M.S 

720      R$ 2,433  R$ 1.751,76 

42 4613 CAPS 
GABAPENTINA, 600 MG 
Marca: E.M.S 

2.160      R$ 0,924  R$ 1.995,84 

47 6215 COMP 
IVABRADINA, CLORIDRATO, 5 MG 
Marca: SERVIER 

360      R$ 1,45   R$ 522,00 

56 5899 COMP 
MICOFENOLATO DE MOFETILA, 500 MG 
Marca: E.M.S 

3.240      R$ 1,592  R$ 5.158,08 

 
Valor total julgado do Licitante: R$ 9.427,68 

 
 

81.887.838/0006-55 - PRODIET FARMACEUTICA S.A 
 

Item Código Unid. medida 
Material/Serviço 

Qtd 
julgada 

Vl. unit. 
julgado 

Vl. total 
julgado 

45 659 FR-AMP 
INFLIXIMABE, 100 MG, PO LIOFILO P/INJETAVEL - 
FRASCO-AMPOLA 

120      R$ 2.288,579  R$ 274.629,48 
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Marca: JANSSEN-CILAG 
 

Valor total julgado do Licitante: R$ 274.629,48 
 
 

Valor total julgado da Licitação: R$ 562.052,40 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
publicação. 
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de 
Saúde de Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua 
publicação. 
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento 
3do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário. 
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação 
Farmácia, sito a Rua Monsenhor Gercino, 1.055, Bairro Itaum, Joinville/SC – Fone: (47) 3426-
4933. 
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10(dez) dias após a 
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual. 
 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela 
expedição do Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações 
resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para 
entrega dos produtos. 
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato: 
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) 
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) 
dias contados da data da convocação, assinar o Contrato; 
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a 
empresa obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada; 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) 
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma 
e condições de pagamento. 
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser 
emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da 
liberação da Coordenação Requisitante; 
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da 
nota fiscal na Coordenação Contábil/Financeira 
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária  
o INPC – Índice Nacional de Preços de Consumidor.   
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de 
Empenho. 
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
 
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na 
Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no 
Contrato. 
7.2 – O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às 
seguintes sanções e penalidades quando for o caso: 
I – Advertência 
II – Multa 
III – Suspensão temporária para participação em licitações 
IV – Impedimento de contratar com a Entidade de Licitação nos termos da lei. 
 
I – advertência por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender determinações necessárias 
à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços ou entrega dos bens; 
 
II – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos ou cobrados administrativamente ou 
judicialmente, correspondente a: 
a) pelo atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, o mesmo sujeitar-se-á 
à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não 
exercerá a 20% (vinte por cento) do montante; 
b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, o contratado estará sujeito à pena de multa 
compensatória da até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 
c) A multa será descontada pelo CONTRATANTE dos créditos existentes em nome do 
CONTRATADO e, não havendo esses, ou sendo ela maior que o crédito, deverá ser recolhida na 
Coordenação Financeira da Secretaria Municipal da Saúde, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis 
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após a respectiva notificação por correio. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela 
cobrada judicialmente com ônus ao devedor. 
 
III – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou 
Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de 
Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 
 
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os 
requisitos de habilitação; 
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou 
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
e) não manter a proposta após a homologação; 
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
i) fraudar a execução do contrato; 
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
CONTRATANTE. 
 
7.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes das licitantes ou 
Contratadas, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante 
ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 
7.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
7.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
7.6 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville 
poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para a aplicação de penalidades; 
7.7 – Para aplicação de multa compensatória no caso de Ata de Registro de Preços o montante 
pecuniário da pena deverá ser calculado sobre o valor inadimplente da Nota de Empenho. Salvo se 
o motivo que ensejou a aplicação dessa penalidade se fundar na desistência injustificada de 
participação na respectiva Ata, cujo cálculo deverá, portanto se dar sobre o valor total dos itens em 
que houve a desistência.  
7.8 – As penas de multa, cabíveis na forma moratória ou compensatória, quando possuidora de fatos 
geradores poderão ser cumuladas, de acordo com a gravidade da conduta. 
7.9 – O atraso, para efeito de calculo de multa, será contado em dias consecutivos, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do prazo de execução contratual. 
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7.10 – Nos atrasos superiores a 30 (trinta) dias a Nota de Empenho e/ou a Ata de Registro de Preços 
poderão ser cancelados, não isentando das penalidades. 
7.11 – Para fazer uso das sanções aqui tratadas, a Administração considerará motivadamente a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, graduando e 
ponderando a sua (in)aplicabilidade, caso admitida e justificada apresentada em defesa escrita. 
7.12 – As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o 
descumprimento do estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento 
devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE. 
7.13 – É assegurada ampla defesa e contraditório no procedimento da aplicação de penalidade, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei nº. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do 
Decreto nº. 7.892/13. 
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento. 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das 
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta 
cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pelo Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de 
Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 
previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 
Joinville, 25 de Junho de 2014.  

 
Pregoeiro:  Laércio Prestini 
 
 
Equipe de apoio: Marcio Haverroth   Joelma de Matos 

 
 
Saul De Villa Luciano  Tatiana Fabíola da Rocha 

 
De acordo: 

 
PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville 

Larissa Grun Brandão Nascimento  
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 

Distribuidora de Medicamentos ANB Farma Ltda 
Magnes Silvério de Campos 

Procurador 
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Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda 
André Carlos Behnke 

Procurador 
 
 
 

Prodiet Farmacêutica S.A. 
Cláudia Regina da Silva Pivetta 

Procuradora 
 
 
 

Promefarma Representações Comerciais Ltda 
Fernando de Lacerda 

Procurador 
 
 
 

Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda 
Cláudio Pereira do Rosário 

Procurador 
 
 
 

Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda 
Nilton Luiz Coriano 

Procurador 
 
 
 

Licimed – Dis. de Medicam. Correlatos e Prod. Med. Hospitalares Ltda 
Everaldo Fallero Falk 

Procurador 


